
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.456. DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'; g2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA
ATENDER A AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE EXAMES LABORATORIAIS, PROVENIENTES DE EXCESSO
DE ARRECADAÇÃO REF. ÀS EMENDAS PARLAMENTARES HABILITADAS PELAS PORTARIAS
MS/GM N' 1716 E N' 1805 E REGULAMENTADA PELA PORTARIA N' 395 DE 14/03/2019 - PROCESSO:
25 .865 -5/201 9- 1
REF. SOLICITAÇÃO 710 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 954.699,00 (NOVECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO MTL SEISCENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

14.01 .10.302.01 91.21 86 PROMOCÀO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÀO ESPECIALIZADAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

500 1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 954.699,00

TOTAL. . . .RS 954.699,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gl', INCiSO ll DA LEI FEDEjiAL N. 4320/64 ...

/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



GESTOR

PUBLICADO E REGISTliADO NA UNIDADE DE 'dESTrO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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